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ABSTRACT 

This article questions how to integrate public audiences, this 
innovative institute, into the practice of the Brazilian Supreme 
Court, in order to effectively promote its dialogue with other 
public intuitions and civil society. 
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RESUMO

Questiona-se como integrar as audiências públicas, esse insti-
tuto inovador, à prática da Suprema Corte brasileira, de modo 
a promover efetivamente o diálogo desta com as demais intui-
ções públicas e com a sociedade civil.
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1 INTRODUÇÃO

A proposta de abertura da interpretação da constituição à 
participação social por meio das audiências públicas, no plano 
normativo, surge onze anos após a promulgação da Constituição 
de 1988, com a edição da Lei n. 9.868/1999, que regulou o pro-
cesso e o julgamento da ação direta de inconstitucionalidade e 
da ação declaratória de constitucionalidade.

A convocação da sociedade civil a contribuir no processo 
decisório da Corte, quando diante de matérias complexas ou 
de questões sensíveis com forte apelo social, confere uma le-
gitimação suplementar àquela de cariz formal tradicionalmente 
atribuída ao julgador pela lei: a legitimação social, que é muito 
importante quando há pretensão de estabilidade.

Em sociedades plurais e complexas é desejável e compatí-
vel com o ideal de processo democrático que o julgador receba 
manifestações dos diversos pontos de vista que se possa ter do 
caso, devendo avaliá-los, acatá-los ou rejeitá-los, sempre ma-
nifestando os motivos, num verdadeiro exercício dialógico. As 
audiências públicas, nessa perspectiva, são um importante me-
canismo de participação, com forte potencial para a promoção 
de diálogos interinstitucionais e com a sociedade civil.

No entanto, é preciso se questionar acerca da forma ade-
quada para integrar essa inovadora ferramenta do constituciona-
lismo dialógico, à prática da Suprema Corte brasileira, de modo 
a promover efetivamente o diálogo desta com as demais insti-
tuições públicas e a sociedade civil. A hipótese adotada é a de 
que a forma como o Supremo Tribunal Federal organiza e con-
duz os trabalhos não cria condições para que se estabeleça um 
diálogo democrático.

O objetivo principal desse estudo é, portanto, a partir de 
uma análise crítico-descritiva, em uma perspectiva exclusiva-
mente procedimental, descrever sucintamente a forma como 
o STF vem construindo, na prática, esse instituto, pelo qual é 
possível dar visibilidade a temas constitucionalmente relevantes, 
ampliar a participação direta da sociedade civil, instituir diálogos 
com vistas ao entendimento mútuo entre cidadãos, legitimar de-
cisões em dilemas complexos. 

De forma mais específica, ao longo do texto serão analisados: 
o lugar da Corte no esquema de separação de poderes, como as 
audiências públicas foram introduzidas na jurisdição constitucio-
nal e os modelos de audiências públicas já adotados no Tribunal. 

Como metodologia, foram adotadas a revisão bibliográfica, 
a pesquisa documental, além de pesquisa empírica sobre 25 au-
diências públicas, realizadas entre 2009 e 2019, a partir da qual 
foram mapeados o procedimento de convocação e habilitação 
para as audiências públicas no âmbito do STF, a identificação do 
perfil de participantes, o exame da dinâmica da audiência públi-
ca e seus usos nas decisões da Corte.

Por fim, os resultados dessa investigação serão relaciona-
dos às referências – identificadas ao longo da pesquisa – que 
os ministros do STF fazem ao instituto das audiências públicas: 
mecanismo de diálogo e de aproximação do Tribunal com a 
sociedade civil, meio de incorporação da realidade fática ao pro-
cesso de interpretação constitucional e instrumento de legitima-
ção democrática, avaliando-se que a forma de organização e 
condução dos trabalhos, apesar de algumas iniciativas dialógicas 
e conciliatórias observadas, de modo geral, não permite que as 
audiências públicas se constituam em um medium propício a 
diálogos ou debates públicos.

2 O LUGAR DO STF NO ESQUEMA DE SEPARAÇÃO DOS PODERES

O desenho institucional previsto na Constituição Federal ado-
ta o modelo da supremacia judicial, atribuindo ao STF o papel de 
guardião das regras do jogo democrático e dos direitos funda-
mentais, sendo deste a última palavra acerca do sentido da Carta. 

No entanto, a importação de mecanismos de reação às de-
cisões judiciais, relativos ao sistema de checks and balance, im-
plicaram a hegemonia dos outros ramos políticos, em especial, 
do Poder Executivo (BRANDÃO, 2012, p. 202). 

A racionalidade por detrás do sistema de freios e contrapesos 
idealizado no ordenamento jurídico norte-americano baseava-se 
em uma desconfiança com relação à capacidade dos indivíduos 
de se guiar por suas virtudes cívicas, em nome do bem comum. 
Assim, a implementação de mecanismos constitucionais de con-
trole recíproco seriam o modelo ideal de autocontenção para pre-
servação da parcela de poder que lhe foi assignada.

Na América Latina, por sua vez, a importação do modelo 
norte-americano que se constituiu em um cenário de liberalis-
mo político e econômico, voltado a conter a opressão mútua 
entre as diversas facções, é retocado para atender aos interesses 
das elites locais mais afeiçoadas ao liberalismo-conservador, o 
que importou a destinação de uma parcela maior de poder ao 
Executivo para atuar quando a vontade do povo saísse do con-
trole (GARGARELLA, 2016).

No caso particular do Brasil, duas questões envolvendo o 
Poder Judiciário são problemáticas no cenário do constituciona-
lismo democrático: a primeira é a sua organização à margem da 
soberania democrática, o que também se verifica nos Estados 
Unidos, mas de forma diferente devido à contenção do Poder 
Judiciário em questões ligadas à estrutura de checks and balan-
ces; a segunda é a escolha não democrática de seus membros 
e a rejeição absoluta ao controle externo pelos outros poderes 
(AVRITZER, 2018, p. 282-283).

Nesse contexto, a legitimidade formal do STF nem sem-
pre será suficiente para que a decisão do tribunal obtenha o 
reconhecimento dos outros ramos de poder ou mesmo da 
sociedade, o que pode levar à contestação da decisão toma-
da pela Corte, cujas consequências podem ser, por exem-
plo, a aprovação de uma emenda constitucional para supe-
rar uma interpretação do STF, passando pela possibilidade 
de impeachment de ministros, podendo chegar ainda a cir-
cunstâncias drásticas de descumprimento da ordem judicial 
(VALLE et al., 2012, p. 24-25).

A falta de consenso entre o Judiciário e o Legislativo 
pode levar à instabilidade da ordem político-jurídica previs-

O desenho institucional previsto na Constituição 
Federal adota o modelo da supremacia judicial, 

atribuindo ao STF o papel de guardião das 
regras do jogo democrático e dos direitos 

fundamentais, sendo deste a última palavra 
acerca do sentido da Carta.
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ta na Constituição, já que ao mesmo 
tempo em que o STF detém também o 
poder de análise do controle de consti-
tucionalidade de emendas constitucio-
nais, esta não vincula o Parlamento, de 
modo que a emenda declarada incons-
titucional pela Corte poderá ser reedi-
tada pelo Legislativo. 

Conforme sublinha Habermas (1990, 
p. 220), “a legitimidade é uma exigência 
de validade contestável”, de modo que 
a formulação de decisões, em especial, 
aquelas tomadas no exercício da função 
contramajoritária, se pretendem ser está-
veis ou duradouras, necessitam de legi-
timação extraordinária, pautada na pers-
pectiva de aceitabilidade racional, cuja 
condição é a existência de um debate ou 
diálogo prévio, tendo em vista que o lo-
cal de produção da razão pelos indivídu-
os reside no “processo de comunicação 
entre sujeitos” (ALVIM, 2006, p. 44).

É nesse contexto que se insere a re-
levância do instituto das audiências públi-
cas, porquanto se trata de uma ferramenta 
com forte potencial para o estabelecimen-
to de arenas discursivas, a partir das quais 
é possível se extrair interpretações, mini-
mamente, dialógicas da constituição.

3 AUDIÊNCIAS PÚBLICAS NA JURISDIÇÃO 

CONSTITUCIONAL: REFERENCIAL 

NORMATIVO E TEÓRICO

As audiências públicas são um im-
portante mecanismo de participação em 
geral. No âmbito da jurisdição constitu-
cional, sua pertinência se justifica pelo 
seu potencial de abertura ao diálogo, de 
aproximação da Corte com a sociedade 
civil e de construção de consensos em 
um ambiente plural. 

No Brasil, o instituto possui previsão 
legal, sendo regulamentado no Regimento 
Interno do STF. A partir do Código de 
Processo Civil de 2015, sua aplicação foi 
expandida, ainda, para a jurisdição ordiná-
ria. A sua inclusão nas normas de contro-
le concentrado de constitucionalidade re-
cebeu influência da obra de Häberle – “A 
sociedade aberta dos intérpretes da cons-
tituição” – contudo, é possível ainda justi-
ficá-lo a partir das teorias dos diálogos in-
terinstitucionais e sociais.

3.1 MARCO NORMATIVO

O instituto das audiências públi-
cas não é algo inédito no ordenamen-

to brasileiro, contudo, a sua previsão 
no âmbito da jurisdição constitucional 
foi uma inovação da Lei n. 9.868/1999, 
que dispõe sobre o processo e julga-
mento da ação direta de inconstitu-
cionalidade e da ação declaratória de 
constitucionalidade, lançando, de for-
ma sucinta, a possibilidade de con-
vocação de audiência pública para 
ouvir depoimentos de pessoas com 
experiência e autoridade na matéria 
(arts. 9°, § 1°, e 20, § 1°, da Lei n. 
9.868/1999).

A norma trouxe uma proposta de 
abertura da interpretação constitucio-
nal próxima do idealizado por Häberle, 
em “A sociedade aberta dos intérpretes 
da Constituição”, na qual o autor defen-
de a abertura à participação como me-
dida de integrar a realidade no processo 
constitucional (HÄBERLE, 1997, p. 30), 
prevendo um rol de participantes amplo, 
o qual inclui representantes de partidos 
políticos, da comunidade científica, de 
grupos de interesse, o próprio cidadão, 
dentre outros, pois qualquer um do povo 
é um legítimo intérprete da Constituição 
(HÄBERLE, 1997, p. 37).

Seguindo na análise descritiva da 
previsão de adoção de audiências pú-
blicas no âmbito do STF, tem-se que 
no mesmo ano da edição da lei que re-
gulou as ações diretas de controle de 
constitucionalidade, editou-se a Lei n. 
9.882/1999, tratando da ação de des-
cumprimento de preceito fundamental, 
cujo objeto é a verificação da conformi-
dade de ato do Poder Público com pre-
ceito fundamental. Essa lei também fez 
expressa referência à adoção desse insti-
tuto, a critério do relator, para ouvir pes-
soas com experiência e autoridade na 
matéria (art. 6º, § 1º).

Como poderia ser esperado, tendo 
em vista que ambas as leis foram editadas 
no mesmo ano, não há na arguição de 
descumprimento de preceito fundamen-
tal uma diferença de tratamento substan-
cial em relação a Lei n. 9.868/1999, no 

que toca à convocação da audiência pú-
blica voltada a ouvir pessoas com conhe-
cimento técnico-científico.

Entretanto, nessa norma há uma 
abertura para que pessoas que demons-
trem interesse na demanda, indepen-
dentemente de sua representatividade, 
possam solicitar sua participação via sus-
tentação oral ou por meio de memoriais 
(art. 6º, § 1º), desde que para defender 
pontos de vista relevantes e transcenden-
tes, não sendo admissível, a intervenção 
“para a discussão de situações de caráter 
individual”, ante à natureza objetiva das 
ações de controle de constitucionalidade.

Dez anos após a edição da lei que re-
gulou a ação direta de inconstitucionali-
dade e a ação declaratória de constitucio-
nalidade é editada a Lei n. 12.063/2009 
disciplinando a ação direta de incons-
titucionalidade por omissão. A referida 
norma incluiu na Lei n. 9.868/1999 o 
Capítulo II-A com regras sobre admissi-
bilidade, procedimento, medida cautelar, 
decisão, além de estabelecer que nessas 
ações se aplicam os mesmos critérios de 
admissibilidade e de procedimento da 
ação direta de inconstitucionalidade, tan-

to para a convocação de audiências pú-
blicas, como para a excepcional habilita-
ção de amigos da Corte.

Ainda no ano de 2009, o instituto 
é disciplinado no Regimento Interno do 
STF (RISTF), de forma minimalista, con-
ferindo alta margem de discricionarieda-
de ao ministro, o qual tem liberdade de 
escolha quanto: à definição da agenda; 
ao perfil de participantes, direcionando 
convites e fixando critérios prévios de ha-
bilitação; à quantidade de participantes; 
à seleção dos pontos de vista que terão 
vez nessa arena; à distribuição dos tem-
pos de fala; à autorização de debates du-
rante a audiência; à adoção de mecanis-
mos alternativos de participação.

As novas regras incorporadas ao RISTF 
ampliaram o âmbito de aplicação das au-
diências públicas, não existindo na norma 
regimental qualquer restrição de incidên-

A publicidade dos atos processuais é um direito 
fundamental [...] uma garantia da sociedade para  
fiscalizar se o procedimento de convocação e habilitação  
dos intervenientes é realmente democrático ou se este  
não passa de mero discurso retórico [...]
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cia somente quanto aos processos objetivos de controle de cons-
titucionalidade, tampouco, impedimento à reunião de ações para 
fins de audiência pública.

De acordo com a norma regimental, tanto o relator da ação 
como o Presidente do Tribunal podem convocar audiência pú-
blica para ouvir o depoimento de pessoas com experiência e 
autoridade em determinada matéria, sempre que entender 
necessário o esclarecimento de questões ou circunstâncias de 
fato, com repercussão geral e de interesse público relevante 
(art. 13, inciso XVII e art. 21, inciso XVII, do RISTF), cabendo ao 
ministro que convocar a audiência o dever de resolver os casos 
omissos (art. 154, inciso VII, do RISTF).

A convocação de audiência pública, como se vê, é ato uni-
lateral do ministro relator ou do Presidente do Tribunal, não de-
mandando a concordância do demais membros, de forma que 
a definição de temas que se abrem à sociedade para o debate 
público, não decorre de uma agenda do tribunal.

Dentre os critérios relativos ao procedimento descritos no 
art. 154 do RISTF merecem destaque: o dever de ampla di-
vulgação do despacho convocatório; a garantia da pluralidade 
de visões; a delimitação do tema ou questão a ser debatida; a 
transparência da audiência por meio da sua transmissão pela TV 
Justiça e pela Rádio Justiça; a adoção de canais eletrônicos para 
o envio de perguntas aos arguentes. 

A publicidade dos atos processuais é um direito fundamental 
do cidadão inserido no art. 5º, inciso LX, da Constituição Federal, 
além de uma garantia da sociedade para fiscalizar se o procedimen-
to de convocação e habilitação dos intervenientes é realmente de-
mocrático ou se este não passa de mero discurso retórico, em que 
se busca apenas obter legitimação social, mas que em nada altera 
o status quo de quem participa e influencia na decisão jurisdicional.

Contudo, a ausência de disciplina na norma regimental de-
terminando que o ministro ao convocar a audiência pública de-
cline as razões pelas quais habilita ou não determinado partici-
pante inviabiliza o controle social acerca de “quem” participa do 
diálogo com a Corte e tem, portanto, a oportunidade de influen-
ciar no processo decisório, além de seus “porquês”.

A normativa prevê, ainda, medidas de transparência como a 
disponibilização do despacho convocatório para a participação, 
a divulgação da lista de habilitados a participar com transmissão 
ao vivo pelas mídias. Ademais, no sítio eletrônico do STF, é pos-
sível ter acesso aos memoriais enviados, aos vídeos e às notas 
taquigráficas das audiências públicas. 

O Regimento determina, por fim, a garantia da pluralidade 
de visões, que pode ser obtida pela ampla divulgação da audi-
ência, pelo envio de convites, bem como na fase de habilitação 
a partir de parâmetros que levem em consideração critérios de 
representatividade e diversidade.

3.2 MATRIZ TEÓRICA

As teorias dialógicas preconizam uma influência recípro-
ca e proativa entre os atores institucionais (VALLE; SILVA, 
2009, p. 2262). Dentre os instrumentos voltados à prática 
dialógica encontrados no ordenamento jurídicos de paí-
ses como Canadá, Nova Zelândia e Inglaterra, berço dessas 
teorias, Valle e Silva relacionam: 1) no sistema canaden-
se, exigência de necessária e expressa fundamentação de 
cláusulas legislativas restritivas a direitos fundamentais; 2) 
ainda na Carta de Direitos canadense, a possibilidade de 
edição de decisão parlamentar expressa de overriding da 
conclusão da Corte Constitucional, sujeita todavia a cláu-
sula de limitação temporal; 3) no Human Rights Act britâ-
nico, a competência reconhecida à Corte Constitucional de 
enunciação de um mandato interpretativo, fixando o senti-
do compatível com a Carta de Direitos de instrumento le-
gislativo; 4) a declaração de incompatibilidade de lei com o 
Human Rights Act, que implica na abertura de um processa-
mento legislativo mais célere para a correção do estado de 
infidelidade constitucional etc. (2009, p. 2262)

Segundo Bateup (2007, p. 23), no Canadá, o contro-
le de constitucionalidade não é definitivo, o que faz com 
que o Judiciário se mova consoante o ambiente político, 
ou seja, suas decisões não costumam se distanciar da posi-
ção política dos demais poderes. A revisão judicial é com-
preendida como parte de um diálogo acerca do sentido 
da Constituição Federal, no qual as três instituições são 
capazes de expor fraquezas, controlar excessos e gradual-
mente forjar um consenso sobre questões constitucionais 
(BATEUP, 2007, p. 22-23). Importante notar que nesse país 
a teoria do diálogo se desenvolveu com enfoque nas rela-
ções entre o Judiciário e os demais ramos políticos

Por outro lado, os teóricos norte-americanos entendem 
o diálogo em um sentido mais amplo, que inclui nãos só os 
juízes e os ramos políticos, mas também o povo (BATEUP, 
2007, p. 4). De modo que a opinião pública constitui um 
elemento a mais no diálogo constitucional. Conforme 
Bateup, as decisões sobre questões constitucionais são im-
portantes não só pelo seu conteúdo em si, mas também 
pela sua capacidade de desencadear ou dar continuidade 
a uma discussão social mais ampla sobre os valores cons-
titucionais, “aumentando a conscientização popular sobre 
questões específicas” (2007, p. 23). 

A realidade brasileira, entretanto, não poderia ser mais dis-
tante desses dois países. O Canadá, país da Commonwealth, 
adota a supremacia parlamentar como princípio e a prática 
dialógica nesses casos teria o condão de conferir maior pro-
teção aos direitos fundamentais, sobretudo, àqueles incorpo-
rados ao ordenamento interno a partir de tratados internacio-
nais (FERREIRA; SILVA, 2012, p. 13626). Os Estados Unidos 
embora adotem o regime da supremacia judicial, desde a dé-
cada de 1960, são considerados uma democracia de direitos 
(BRANDÃO, 2012, p. 202), em que os atores políticos levam a 
sério seu papel de representação.

O Brasil, embora adote o modelo de supremacia judicial, 
pelo qual a legitimidade da jurisdição constitucional deflui 
da própria Constituição, que atribui ao STF o dever de ze-

Uma vez que as soluções dialógicas se 
relacionam a uma concepção de democracia 

deliberativa, revela-se fundamental a existência 
de ferramentas – tais como as audiências 

públicas –, que viabilizem o diálogo de forma 
ampla e inclusiva [...]
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lar pelas suas regras, princípios, obje-
tivos e valores, competindo à Suprema 
Corte a última palavra acerca do seu 
sentido, importou alguns mecanis-
mos de reação às decisões judiciais, 
os quais não são capazes de criar afi-
nal mecanismos eficazes de diálogos, 
mas apenas instrumentos defensivos 
e ofensivos entre os três Poderes da 
República (GARGARELLA, 2016).

Uma vez que as soluções dialógicas 
se relacionam a uma concepção de de-
mocracia deliberativa, revela-se funda-
mental a existência de ferramentas – tais 
como as audiências públicas –, que viabi-
lizem o diálogo de forma ampla e inclusi-
va, em uma lógica distinta da que oferece 
o tradicional sistema de freios e contra-
pesos (GARGARELLA, 2016, p. 43).

4 AS AUDIÊNCIAS PÚBLICAS NA PRÁTICA 

DO STF (2009-2019)

A investigação das audiências públi-
cas, no período de 2009 a 2019, permitiu 
a identificação de três principais padrões, 
a saber: I) audiências públicas informa-
tivas; II) audiências públicas dialógicas; 
e III) audiências públicas conciliatórias. 
Não existe no RISTF ou em quaisquer ou-
tras normas uma definição a priori acerca 
da metodologia ou formato a ser seguido 
para a realização de uma audiência pú-
blica; os modelos observados são fruto 
do trabalho dos ministros que vão mol-
dando essa ferramenta segundo suas ex-
periências e até mesmo a partir das críti-
cas feitas pela academia.

No despacho com relação de habilita-
dos e outras providências para a audiência 
conjunta sobre “Bloqueio judicial de servi-
ços de trocas de mensagens por meio da 
internet”, a reformulação da metodologia, 
a partir de críticas, pode ser deduzida do 
uso de citações de trabalhos de acadêmi-
cos, nos quais se crítica a ausência de per-
guntas e diálogo durante as sessões. 

Está expresso no edital de convoca-
ção que a abertura ao diálogo, por meio 
da estipulação de um momento ao final 
de cada sessão – denominado espaço 
dialogal – para realizar perguntas, dirimir 
dúvidas e debater questões colocadas 
durantes as exposições, baseou-se nas 
observações feitas por Godoy, em sua 
tese de doutorado, na qual afirma que 
perde-se o sentido da abertura dialógica 
do Supremo Tribunal Federal, esvaziam-

-se as inovações normativas e transfor-
ma-se um desejável diálogo em mera 
retórica formal de oitiva e participação 
(2017, p. 206 apud BRASIL, 2017d, p. 3), 
e pelo professor Conrad Hübner Mendes 
(2013, p. 163 apud BRASIL, 2017d,  
p. 3): [...] se a Corte não é livre para cla-
ramente questionar os argumentos dos 
interlocutores e a convidar a produção 
de respostas adicionais, nem tampou-
co para imaginar argumentos que não 
foram trazidos, bem como se o proces-
so é desenhado mais de um modo ri-
tualístico e adversarial do que de uma 
maneira interativa e aberta, o papel da 
corte como deliberador drasticamente 
se enfraquece.

O criticado padrão informativo de 
audiência pública, entretanto, abarca a 
maior parte das audiências públicas rea-
lizadas no período analisado.

A adoção desse formato é anterior 
à regulamentação do instituto no RISTF. 
Quando o Ministro Ayres Brito, relator da 
ADI n. 3.510-0/DF, convoca a primeira au-
diência pública realizada pelo STF no tema 
da “pesquisa com células-tronco embrio-
nárias”, realizada em 20 de abril de 2007, 
a metodologia seguida durante a diligên-
cia tinha cunho meramente informativo, 
ilustrativo, sem qualquer possibilidade 
de contradita ou convencimento entre as 
partes (VALLE et al., 2012, p. 68)

Naquela ocasião, embora houvesse 
previsão legal para adoção do instituto na 
Lei n. 9.868/1999, não havia no regula-
mento do Tribunal dispositivo disciplinan-
do o procedimento, o Relator, então, optou 
por seguir o Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados, casa com larga tradição na 
realização de audiências públicas.

Nas audiências públicas da Câmara 
dos Deputados são permitidas a interpe-
lação do expositor pelos deputados, bem 
como a réplica e a tréplica, sendo veda-
do ao orador dirigir perguntas a quais-
quer dos presentes. Durante a realização 
dessa audiência pública, o Ministro Ayres 
Brito seguiu o protocolo, vetou o deba-
te entre os participantes, contudo, ao fi-

nal da sessão os ministros puderam fazer 
perguntas aos especialistas, com oportu-
nidade de contradita em igual tempo.

As audiências públicas de cunho in-
formativo buscam qualificar o processo 
decisório por meio da agregação de in-
formações; não se destinam ao entendi-
mento mútuo entre os participantes; por-
tanto, não se pode defini-las propriamente 
como um mecanismo de prática dialógica. 
Seus resultados poderiam ser igualmente 
alcançados pela submissão de memoriais 
por amici curiae; contudo, têm a vanta-
gem de colocar diante dos olhos do públi-
co presencial e virtual questões relevantes 
ainda numa fase pré-decisional (GODOY, 
2017, p. 205). Embora o Tribunal possa 
colher os efeitos dessas audiências a partir 
da reação da opinião pública, está longe 
de ser um modelo que contribua com a 
noção de diálogo democrático.

Conforme anteriormente observado, 
a crítica a esse modelo exclusivamente 
expositivo, mais recentemente importou 
a revisão da metodologia para o fim de 
incluir um espaço de diálogo ao final de 
cada sessão, com perguntas para os ex-
positores e entre estes. Até o momento, 
o STF experimentou esse modelo apenas 
em três ocasiões: a primeira, foi durante 
audiência sobre “bloqueio judicial de ser-
viços de troca de mensagens por meio 
da internet” (2017), audiência com 30 
participantes e 12 horas de duração; de-
pois, no tema “direito ao esquecimento 
na esfera civil” (2017), audiência com 16 
participantes e 6 horas de duração; por 
último, na “interrupção voluntária da ges-
tação” (2018), audiência com 19 partici-
pantes e 20 horas de duração.

A adoção dessa metodologia diferen-
ciada poderia suscitar questionamentos 
quanto à viabilidade do ponto de vista da 
quantidade de participantes, da natureza 
do tema e do tempo demandado. No en-
tanto, essas três ocorrências demonstram 
que a abertura desse espaço de interação 
entre os participantes pode se dar tanto 
em audiências técnicas, com um número 
menor de participantes e, portanto, me-

[...] em questões socialmente sensíveis/relevantes, é possível 
que a audiência seja adotada ou para mapear o dissenso ou 
para a construção de um novo consenso, o que reclamaria, 
portanto, o diálogo, por seu potencial transformador.
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nos longas, como em procedimentos complexos com um nú-
mero elevado de participantes, marcadas por forte dissenso mo-
ral, que por óbvio demandam mais horas de trabalho da corte. 

A vantagem da adoção de métodos dialógicos está em fa-
vorecer o intercâmbio de visões, o qual também pode ser obti-
do a partir de uma metodologia conciliatória, na qual as partes 
são incentivadas a construir a solução para o seu conflito. Essa 
metodologia é ideal diante de controvérsias envolvendo entes 
políticos, pois ainda que haja previsão constitucional para o STF 
decidir tais questões, uma vez que é investido no papel guar-
dião dessas normas e valores, a questão do déficit democrático 
e da separação de poderes sempre vêm à tona, ante à autono-
mia e o revestimento democrático dos demais ramos políticos. 

Esse viés conciliatório foi claramente observado durante a 
audiência pública sobre “conflitos federativos entre os Estados e 
a União”, dentre as caraterísticas que se destacam dessa audiên-
cia, cita-se: I) o número ínfimo de expositores, sete apenas; II) a 
duração, apenas 3 horas; III) o rol restritíssimo de participantes, 
somente representantes de órgãos e entes públicos; IV) a reali-
zação de perguntas por parte do Ministro Luiz Fux, o que é in-
comum em sua prática; e, por fim, mas de extrema importância 
V) a ausência de diálogo entre os participantes.

Restou claro que o relator pretendia uma autocomposição, 
contudo, não criou condições para que naquele momento as 
partes interessadas pudessem em igualdade de condições dia-
logar entre si. Além de não ter havido oportunidade de intera-
ção com perguntas, réplicas e tréplicas entre os participantes, 
verificou-se uma assimetria de participação, pois, enquanto o 
tempo de fala para cada expositor foi de cerca de 15 (quinze) 
minutos, o Secretário do Tesouro Nacional, representante da 
União, teve 1 (uma) hora de fala. 

A audiência pública “conflitos federativos entre os Estados 
e a União” foi realizada no ano de 2019 e o STF já havia ex-
perimentado suas primeiras iniciativas de ampliação do diálo-
go. Contudo, o Ministro Luiz Fux optou por não adotar esse 
expediente.

A escolha de um ou outro modelo a princípio parece estar 
mais associada à personalidade do ministro que convoca do 
que a um processo racional que leve em consideração as par-
ticularidades do caso concreto ou o resultado que se pretende 
alcançar com a realização da audiência. As experiências dialógi-
cas, por exemplo, encontraram vez nas mãos da Ministra Rosa 
Weber –que costuma estar presente nas audiências realizadas 
por seus pares – e uma vez com o Ministro Dias Toffoli, o qual 
já tinha por hábito a realização de perguntas e intervenções du-
rante as exposições.

5 CONCLUSÃO 

“Audiências públicas” é termo genérico adotado para uma 
ampla variedade de esforços de participação do público em um 
processo deliberativo. No âmbito da jurisdição constitucional 
brasileira, verificou-se, no período analisado, que já foram ex-
perimentados três modelos, a saber: informativo, dialógico e 
conciliatório.

Os ministros da Suprema Corte em seus pronunciamentos, 
frequentemente, referem-se às audiências públicas realizadas 
no âmbito do STF como: um mecanismo de diálogo e de aproxi-

mação do Tribunal com a sociedade civil, meio de incorporação 
da realidade fática ao processo de interpretação constitucional e 
instrumento de legitimação democrática.

Não há dúvidas de que audiências públicas pensadas teori-
camente são um instrumento de participação aberto à socieda-
de civil com potencial para favorecer o diálogo e fundar novos 
consensos. Entretanto, a pesquisa empírica revelou que o diálogo 
não tem sido algo comum à prática do STF, haja vista que as audi-
ências públicas analisadas são predominantemente informativas.

O instituto das audiências públicas quando incorporado à 
jurisdição constitucional, por meio da Lei n. 9.868/1999, fora 
idealizado para a oitiva de “depoimentos de pessoas com expe-
riência e autoridade na matéria”, de modo que, o recurso a esse 
modelo de audiência é legítimo. A questão a saber é: quando 
esse modelo será o mais adequado? 

Com base nas observações realizadas durante esta pesqui-
sa, intui-se que a definição do modelo a ser seguido depende 
da natureza da controvérsia. Por exemplo: temas técnicos estão 
para as audiências informativas, tal como os socialmente sensí-
veis/relevantes estão para as dialógicas e os políticos estão para 
as conciliatórias.

Isso porque em conflitos de natureza técnica, em tese, são 
demandadas informações qualificadas pelo conhecimento e 
não necessariamente reclamam a oitiva de uma amostra repre-
sentativa da população. Já em questões socialmente sensíveis/
relevantes, é possível que a audiência seja adotada ou para ma-
pear o dissenso ou para a construção de um novo consenso, o 
que reclamaria, portanto, o diálogo, por seu potencial transfor-
mador. Por último, as controvérsias de ordem política envol-
vendo órgãos e entidades públicas poderiam encontrar melhor 
solução por meio da autocomposição. A dúvida recai sobre o 
modelo a seguir em dilemas de natureza múltipla.

Algo a ser considerado ainda é a convocação de audiências 
públicas sob a justifica da necessidade de se integrar a realida-
de ao processo de interpretação constitucional, motivação, por 
vezes, expressada pelos ministros. Nesses casos, seria então im-
portante privilegiar os modelos em que haja espaço para o di-
álogo entre todos os participantes presentes, quer sejam juízes, 
membros do Ministério Público e da Defensoria Pública, advo-
gados, agentes públicos, políticos, especialistas ou o cidadão co-
mum, de modo que a controvérsia constitucional seja lida por 
tantas lentes quantas sejam possíveis, e assim se possa ampliar 
e aprofundar o conhecimento sobre o tema enfrentado.

As audiências públicas são um instituto em construção de 
modo que reclamam um monitoramento constante a fim de 
avaliar que rumos estão sendo tomados na prática do STF, ave-
riguar se estão sendo tomadas providências voltadas a garantir a 
justiça e a democracia do procedimento, bem como a produção 
de efeitos concretos sobre a deliberação da Corte. 
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